
CAMARA MUNICIPAL DE PITAN
Rua Visconde dê GuôraOuavá, 311 -
Centro Adminl*rãtivo 28 de Janeiro
ww1/y.pitân gã,pr.leg.br

Fonê/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postâl 106
CÉP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camaÍa@pitanga.pr.leg.br

lnformação Jurídica no 1512022

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei no 1312022

Assunto: Autorização para contratação de operação de crédito
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EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
AUTORTZAÇÀO PARA CONTRATAÇÃO DE
oPERAÇÃO DE CREDITO. EXtcÊNCtA DA LEt
DE RESPONSABILIDADE FISCAL. PARECER
PELA CONTTNUTDADE DA TRAMTTAÇÃO COU
RECOMENDAÇÔES.

RELATÓRIO

í. Trata-sê de projeto de lei ordinária de iniciativa do Chefe do Poder Executivo

que visa obter autorização do Poder Legislativo para contratação de operação de

crédito junto à instituição financeira Íederal, no valor até R$ 10.000.000,00.

2. A proposiÇão veio acompanhada de justificativa (fl. 4) e de cópia de email e

da proposta (fls. 5-7).

3. Por solicitação da Comissão de Constituição e JustiÇa, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conÍorme permite o art. 70 do Regimento lnterno.

É o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a maténa é de

interesse local, estando obedecida as regras constantes do inciso I do art. 17 da

Constituição do Estado do Paraná1 e do inciso Vl do art. 9o da Lei Orgânica Municipal2.

5. No que diz respeito à iniciativa, não há impedimento para que o Chefe do

Poder Executivo deflagre o processo legislativo.

1 Aft. 17. Compete aos Municipios:
I - legislar sobre assunÍos de ,nÍeressê /ocaf
' Art. 9o Ao Municipio de Pitanga compete:
Vl - dispor sobre oblençào e concessão de empréstimos e operaçóês de ctédito, bem como sobre a
forma e os meios de pagamenÍo; [grifêil
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b) Do Conteúdo da Proposição

6. O conceito de operação de crédito é dado pela própria pela Lei

Complementar Federal no 101120OO (Lei de Responsa bilidade Fiscal):

Ad. 29. Para os efellos desta Lei Complementar, sáo adotadas as seguintes definições:
t - [...];
il - [.. .];
lll - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razõo de mútuo,
abeftura de crédito, emissão e aceite de titulo, aquisição financiada de bens,
recêbimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e servlÇos,
arrendamento mercantil e outras operações asseíne/hadas, inclusive com o uso de
derivativos financetros. [grifei!

7. De acordo com as liçÕes de Carlos Valder do Nascimento, de forma mais

concisa, as operações de crédito sáo "aquelas realizadas pela União, Estados. Distrrto

Federal e Municípios contemplando compromissos de pagamento a serem honrados

no futuro'3. lgtileil
8. Pelo teor da justificativa do projeto, o objetivo é obter financiamento para

aquisição de maquinários.

9. A Lei de Rêsponsabilidade Fiscal taz a nomatização quanto às operações

de crédito por parte da Administração Pública:

Art. 32
§ ,o O enre interessado formalizará seu pleito fundamentahdo-o em parecer de seus
ôrgáos técnicos o juídicos, demonstrando a relação custo-beneflcio, o lnÍerossa
econômico e social da operação e o atendimento das segu,ntes cgndlções:
I - qxisténcia de prévia e expÍessa autodzação para a contratação, no texlo da lei
oÍçamenláia, em créditos adicionais ou lei especÍtica;
ll - inclusão no orçamento ou em créd'ttos adicionais dos recursos provenientes da
operaçáo, exceto no caso de operações por antecipação de receita:
lll - observância do§ limites e condiçÕes Íixados pero Senado Federal:
lV - autoizaçâo específrca do Senado Fedenl, quando se tntar de operação de crédito
extemo:
V - atendimento do dispBto no inciso Ido ai. 167 da Constituição;
Vl - obsêNância das demais restríçõos esraôerecdas nesta Lei Complementar.

10. De Íato- A teor do dispositivo citado (art. 32), é imprescindível autorização

legislativaa para que o município possa contrair o financiamento, sem se esquecer,

I Ápud CONTI, José Maurício. Comenláios à Leide Responsabr,/ida de Fiscal. Coord.: lves Gandra
da Silva Maftins e Carlos Valder do Nascímenlo. í ed. Sáo Paulo: Saraiva, 2001, p.22O.
a Lei Orgâ\ica Municipal: Art. 110 São vedados: [...] lll - A realizaçâo de operações de crédito que
excedam o monlante das dêspesas de capital, ressaivadas as autorizadas mediante créditos
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contudo, das demais exigências trazidas.

11. PaÊ contratação do Íinanciamento, de acordo com o art. 2o do projeto, o

Município oferecerá como garantia as receitas e quotas-parte do Fundo de

Participação dos Municípios - FPM a que faz jus (CF, art. 159)5. A concessão de

garantiâ é o compromisso de adimplência de obrigação Íinanceira ou contratual

assumida por um ente ou entidade a ele vinculada.

12. A Lei de Responsabilidade Fiscal permite aos entes que concedam

garantias em operações de crédito. E o que prevê o caput do art. 40 daquela-lei: "Os

entes poderáo conceder garantia em operações de crédito internas ou externas,

obseryados o dls posto neste aftigo. as normaé do art. 32 e, no caso da Uniáo, também

os /imltes e as condiçôes esÍabe/ecidos pelo Senado Federal e as normas emitidas

pelo Ministério da Economia acerca da classificação de capacidade de pagamento

dos mutuários".

13. Da análise do conteúdo do projeto não se verifica vício de

conslitucionalidade.

14. Quanto às condições do Íinanciamento, trata-se de matéria que tangencia

o mérito, incumbindo à Comissão de Finanças e Orçamento a análise da proposta e

a viabilidade da operação, além dâ realização de eventuais diligências para vêriÍicar

suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pela maioria absoluta dos membros da
Câmara Municipal. [sic.]
5 Art. 159. A uniáo entregará:
I - do produto da arrecadação dos ,mposÍos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre
produtos industializados, 50?'o (cinquenta por cento), da seguinte forma:
a) (...):
b) vinte e dois inteiros e cínco décimos por cento ao Fundo de Parlicipaçeo dos Municípios;
c) (..)
d) um por cento ao Fundo de Padicipaçáo dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio
do mês de dezembro de cada ano;
e) 1%o (um por cento) ao Fundo de Parlicípaçao dos Municípios, que será enlregue no primeiro decêndio
do mês de julho de cada ano:
D 170 (um por cenlo) ao Fundo de Padicipaçao dos Municipios, que será êntregue no primeiro decêndio
do mês de selembro de cada ano; [efeitos financeiros a partiÍ de janeiro de 2022]
il - (...);
ilt- (...).

§ 1a Para efeito de cálculo da entrega a ser eíeluada de acordo com o previsto no inciso l, excluir-se-á
a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza peftencente aos Es-
tados, ao Distríto Federal e aos Municípios, nos Íermos do disposlo nos arÍs. 157, l, e 158, l. lgtiteil
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se ela não ultrapassa os limites para o endividamento públicoô.

d) Da Técnica Legislativa

15. Quanto à técnica legislativa, mais adequado seria a apresentação de

emendas, de forma a retirar a grafia em caixa alta do texto normativo e melhorar a

redação de alguns dispositivos.

16. Entretanto, reconhece-se que tal medida pode inviabilizar a contratação da

operação de crédito. lsto porque, em projeto anterior (3212017\ que deu origem à Lei

no 2.07612017, a Agência de Fomento do Paraná S.A. negou-se a rcalizar a operação

porque a lei autorizativa não estava de acordo (leia-se: igual)com a minuta "sugerida".

CONCLUSÃO

17. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitaçáo.

'18. Atento, ainda, gue a análise desta Procuradoria não substituia necessidade

de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 11 de maio de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.6í8

6 A Constituição Fêderal sstabelece. Ar1. 167. Sáo vedados: [...] lll - a rêalização de operações de
créditos que excedam o montante dás dêspesâs de capital, ressa,lvadas as autorizadas mediante
crédilos suplemenÍares ou especiar:s com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por
mlaioia absoluta.


